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PORTARIA Nº 4178, de 19 de agosto de 2022. 
 
 

 
SÚMULA: Comissão Permanente de Avaliação de bens móveis e imóveis, úteis e inservíveis. 

 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, Adauto Aparecido Mandu, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Fica designada a Comissão Permanente de Avaliação de bens móveis e imóveis, úteis e inservíveis, composta pelos 
seguintes membros, os servidores: 

 
BEATRIZ LOBATO DE MORAES, Matrícula: 200859;  
 
JOSÉ DO CARMO NETO, matrícula: 200596; 
 
GABRIEL RIBEIRO SILVA, matrícula nº 200835. 

 
Parágrafo único. Para toda avaliação solicitada será necessária a emissão de laudo de avaliação a ser elaborado pelos membros 
designados neste artigo. 
 
Art. 2º - A comissão terá atribuições de avaliar bens móveis e imóveis de interesse do Município, conforme a legislação em vigor. 
 
Art. 3º - Os serviços da comissão ora designada são considerados de relevância pública e serão prestados sem ônus aos cofres 
públicos. 
 
Art. 4º - Revoga-se a portaria 4063/2022 e a presente portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE 
AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.  
 
 
 
 
 

Adauto Aparecido Mandu 
Prefeito de Lidianópolis 
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